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EDITAL 

 

Delegação de competências na Junta de Freguesia de Vila Nova do 

Campo para a Gestão do Prolongamento de Horário do Jardim de 

Infância da EB do Olival 

 

DR. JOAQUIM BARBOSA FERREIRA COUTO, PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SANTO TIRSO: 

Torna público, para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 47.º e artigo 159.º 

do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo DL n.º 4/2015, de 

7 de janeiro, e artigo 56.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

que foi celebrado entre o Município de Santo Tirso e a Freguesia de Vila 

Nova do Campo o contrato de delegação de competências do município na 

junta de freguesia, autorizado por deliberação da assembleia municipal de 

25 de setembro de 2018 (item 17), sob proposta da câmara municipal de 20 

de setembro de 2018 (item 15.B), o qual tem por objeto a gestão do 

prolongamento de horário do Jardim de Infância da EB do Olival, bem como 

estabelecer as condições de contratação das animadoras socioculturais que 

exercem funções no prolongamento de horário desse estabelecimento de 

ensino, nas condições que constam do contrato de delegação de 

competências, cuja cópia se anexa ao presente edital e que dele fica a fazer 

parte integrante. 

Para constar e devidos efeitos, vai o presente edital ser afixado e publicado 

nos termos legais. 

Santo Tirso, 11 de outubro de 2018 

  

O Presidente, 

 

 

Dr. Joaquim Couto 

Documento assinado de forma digital 
com cartão do cidadão 
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